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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA

EDITAL DO CONCURSO “RAINHA e MISTER  DA FESTA DO PEÃO DE CESÁRIO LANGE 2026”


A Comissão Organizadora, através deste Edital, torna público o regulamento e as inscrições para o CONCURSO “RAINHA E MISTER RODEIO 2025”.

1. DO CONCURSO
0.1. O concurso disciplinado por este Edital será realizado em etapas: inscrição, reuniões de orientação/ensaios, pré seleção (se necessário) e desfile, tendo como objetivo a eleição da Rainha do Rodeio; Princesa e Madrinha do Rodeio e do Mister Rodeio, 2º e 3º Cowboys da Festa..
0.2. Os eleitos ficarão responsáveis por contribuir com a divulgação da “FESTA DO PEÃO DE CESÁRIO LANGE”,  e pela participação nos eventos que estejam envolvidos com tal festividade.

1. DOS REQUISITOS DE ELEGIBILIDADE
1.1. Poderão participar e serem eleitos os candidatos que preencherem as seguintes condições:
1.1.1. Ser cesariolangense nato ou residir no município, por um período comprovado de, no mínimo, 1 ano .
1.1.1.1. Deverá o candidato apresentar originais e cópias de comprovantes de residência (telefone fixo, energia, IPTU e/ou outros documentos comprobatórios) em seu nome e/ou em nome pai ou mãe, irmão (ã), filho (a) sendo: um comprovante com data de emissão e/ou vencimento anterior ao mês de janeiro de 2025, e outro com data de emissão e/ou vencimento de janeiro de 2026 ou posterior, para fins de comprovação dos 01 ano de residência no município de Cesário Lange.
1.1.2. Ter, no mínimo, 15 (Quinze) anos para o módulo RAINHA e MISTER 2026, completos até a data do concurso, que ocorrerá no dia 11 de abril de 2026; e máximo 35 anos completos até a mesma data. 
1.1.3. Ter total disponibilidade para participar das atividades da “FESTA DO PEÃO DE CESÁRIO LANGE”;
1.1.4. No caso de candidata mulher, não estar gestante.
1.1.5. Não ser servidor comissionado, profissional autônomo, ou agente político da Prefeitura ou da Câmara Municipal de Cesário Lange.
1.1.6. Não ter, por cônjuge/companheiro ou parente, Servidor comissionado ou agente político da Prefeitura ou Câmara Municipal de Cesário Lange, ou qualquer membro do corpo de jurados e da Comissão Organizadora.
1.1.6.1. Para os fins do disposto neste item, considerar-se-ão: 
1. parentes em linha reta, natural ou civil, consanguíneos ou afins, de primeiro e segundo graus:
mãe/pai, padrasto/madrasta, sogro/a, avô/avó, filho/a, enteado/a, neto/a; e
a) parentes em linha colateral: apenas os irmãos/ãs.
1.1.7. Não ter vínculo ou compromisso com agência ou empresa que, de alguma forma, venha a prejudicar ou impedir o cumprimento das obrigações a que estará sujeito, caso eleito para qualquer uma das representatividades objeto deste concurso.
1.1.8. Não ter sido eleito(a) como Rainha ou Mister  em edições anteriores da “FESTA DO PEÃO DE CESÁRIO LANGE”,
1.1.9. Dispor-se, por escrito, a cumprir as obrigações constantes deste Edital.
1.2. Todos os candidatos inscritos deverão apresentar os documentos exigidos para a inscrição e também da Pré-Seleção, sob pena de desclassificação.
1.3. A Comissão Organizadora poderá realizar pesquisa e diligência para confirmar as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição, sendo que declarações falsas ensejarão a desclassificação do mesmo.
1.4. Todos os candidatos autorizam, desde já, sem direito a qualquer remuneração, o uso de fotos, imagens, voz e nome para toda publicidade e quaisquer fins relacionados à divulgação e realização da “FESTA DO PEÃO DE CESÁRIO LANGE 2026”, em qualquer de suas edições.

2. DAS FASES DO CONCURSO
2.1. O concurso referido no item 1.1 se realizará nos meses de MARÇO e ABRIL DE 2026 e será constituído de quatro (04) fases, a saber:
2.1.1. Inscrições;
2.1.2. Reunião de Orientação/ Ensaios
2.1.3. Pré-seleção;
2.1.4. Desfile e eleição.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão realizadas no período compreendido entre  11 à 24 de  MARÇO de 2026, nos seguintes locais e horários:
 Local : Departamento Municipal de Cultura , Turismo e Lazer das 08h às 16  horas
localizada à Avenida 03 de maio, nº 1845, Jardim Alvorada, Cesário Lange/SP.

4.1.1 – Havendo necessidade a Secretaria de Educação e Cultura e Departamento de Turismo poderão realizar inscrições em locais diversos de acordo com a demanda. 

3.2. Os interessados em participar do Concurso deverão preencher a Ficha de Inscrição  que estará à disposição nas redes sociais e 
[bookmark: _GoBack]No Departamento de Cultura e Turismo (Anexo I), no endereço acima. E na ocasião entregar todos os documentos solicitados. 
3.3. Além do preenchimento da Ficha de Inscrição, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos e itens:
3.3.1. Cópia da Carteira de Identidade (RG); do CPF; e do Comprovante de Residência;
3.3.2. Caso seja empregado, declaração do empregador consentindo com a sua liberação para cumprir os compromissos como candidato e/ou como Rainha e/ou Princesa e/ou Cowboy da “FESTA DO PEÃO DE CESÁRIO LANGE”,
3.3.3. 	Declaração de Responsabilidade, devidamente assinado, que lhe será entregue com a Ficha de Inscrição (Anexo II);
3.3.4. No caso de o candidato ser menor de idade, deverá apresentar a autorização dos pais ou responsável legal (Anexo III).
3.4. O material exigido para a inscrição não será devolvido ao candidato, passando a fazer parte do acervo da Secretaria de Cultura e Turismo de Cesário Lange.
3.5. Os candidatos deverão estar cientes, no ato da inscrição, de que as fotos divulgadas em qualquer veículo de comunicação (site, jornal impresso, revista etc.) serão escolhidas pela Comissão Organizadora das Festividades e que não poderão ser alteradas.
3.6. Não serão aceitas inscrições por telefone, internet e/ou e-mail.
3.7. Não serão admitidas, em hipótese alguma, inscrições que tenham sido realizadas antes ou após a data previamente estabelecida acima, salvo se houver determinação de reabertura pelo Departamento de Cultura e Turismo .
3.8. O Candidato deverá trazer cópia dos documentos solicitados.
                   4.9  A não entrega ou o não preenchimento de qualquer informação, invalida a inscrição. 
            5.0 O Candidato deverá ter ciência de que o deslocamento para a participação nos eventos do concurso serão por conta própria.


4. DA PRÉ-SELEÇÃO
4.1. A Pré-seleção, será agendada , se necessário, previamente pela comissão. Ocorrerá  no Centro de Capacitação José Trevisan, (Avenida 03 de maio, 1845,  Jardim Alvorada – mesmo local da inscrição) e terá por objetivo selecionar , caso o número de candidatos ultrapasse o máximo permitido, ou orientar  os candidatos para a fase de desfile e eleição.
4.2. A Pré-Seleção terá caráter classificatório e dar-se-á conforme decisão conjunta do corpo de jurados composto pela Comissão Organizadora das Festividades e/ou convidados por ela previamente selecionados, observados os seguintes critérios:
4.2.1. Cumprimento cumulativo dos requisitos de elegibilidade previstos no Item 2 deste Edital e de inscrição previstos no Item 4.
4.2.2. Entrevista presencial do candidato com o corpo de jurados da Comissão Organizadora e/ou convidados por esta selecionados.
4.2.3. Critérios significativos definidos pela Comissão , que será soberana.
4.3. Para a fase de pré-seleção, os candidatos deverão se apresentar no HORÁRIO E LOCAL definidos pela comissão , trajados com vestimenta country/sertaneja. Os trajes ficarão por conta dos próprios candidatos. Nesse dia será feita a foto de classificação para divulgação. 
4.4. O processo de pré-seleção não será aberto ao público, sendo que a lista de classificados será disponibilizada na página oficial do evento, imediatamente após o término da pré-seleção.
4.5. As fotos oficiais para divulgação dos candidatos serão realizadas em data a combinar , devendo os candidatos, obrigatoriamente, apresentarem-se.
4.6. A Comissão Organizadora, em conjunto com a Secretaria de Cultura e Turismo, será responsável pelo cumprimento das normas estabelecidas neste Edital, inclusive pela fase de pré-seleção.

5. DO DESFILE E DA ELEIÇÃO
5.1. O desfile e eleição do CONCURSO DA RAINHA E MISTER “FESTA DO PEÃO DE CESÁRIO LANGE”, acontecerá no dia 11 de abril de 2026, em local e horário a definir.
5.2. No dia do desfile, os candidatos deverão se apresentar-se em horário estabelecido pela comissão , com  antecedência do início do evento.
5.3. Os candidatos de cada modalidade - Rainha e Mister - desfilarão usando traje próprio, ou cedido de acordo com o regulamento pré estabelecido pela Comissão.
5.4. A escolha dos eleitos se dará por critério de pontuação em ordem decrescente para as 03 (três) posições de cada modalidade, a saber:
5.4.1. Categoria Feminina Rainha e Mister Cesário Lange 2026:
1. 1ª Colocada: Rainha da Festa Peão de Cesário Lange 2026
a) 2ª Colocada:Princesa da Festa Peão de Cesário Lange 2026
b) 3ª Colocada: Madrinha do Rodeio  da  Festa Peão de Cesário Lange 2026
5.4.2. Categoria Masculina Rainha e Mister Cesário Lange 2026:
1. 1º Colocado – Mister Rodeio  Festa Peão de Cesário Lange 2026
a) 2º Colocado -1º Cowboy Festa Peão de Cesário Lange 2026
b) 3º Colocado - 2º Cowboy Festa Peão de Cesário Lange 2026


5.5. A eleição para Rainha e Mister Festa Peão de Cesário Lange 2026 será realizada pelo corpo de jurados, constituído por membros dentre representantes da empresa vencedora da licitação, representante do Município e responsável pela “FESTA DO PEÃO DE CESÁRIO LANGE”, do comércio, da imprensa, de agências de modelo , Departamento de Cultura e Turismo e de pessoas ligadas à área, preferencialmente, de outros municípios da região.
5.6. Os candidatos deverão desfilar usando traje próprio, ou de acordo com o determinado pela Comissão. Os jurados deverão ser imparciais, sem qualquer parentesco e/ou vínculo com os candidatos, conforme Item 2.1.6.1 deste Edital.
5.7. Os jurados atribuirão, para cada um dos critérios abaixo elencados, nota expressa de 5,0 (cinco) a 10,0 (dez) pontos e graduada em uma escala de 0,5 (cinco décimos) em 0,5 (cinco décimos):
5.7.1. INTERAÇÃO COM PÚBLICO
5.7.2. DESENVOLTURA
5.7.3. SIMPATIA
5.7.4. Beleza plástica


5.8. A nota geral do candidato será composta pela soma da pontuação obtida com avaliação dos critérios previstos no Item 6.9.
5.9. Serão eleitos RAINHA e MISTER os candidatos que, na somatória das notas de todos os jurados, obtiver a maior pontuação geral. 
5.10. Em caso de empate entre dois candidatos será considerado vitorioso o candidato que obteve maior pontuação no critério “INTERAÇÃO COM PÚBLICO ” e, persistindo o empate, no critério “DESENVOLTURA”.
5.11. O corpo de jurados será soberano em suas decisões.
5.12. O resultado das votações pelos jurados ficará disponível aos candidatos, no Departamento de Cultura, a partir do dia 15 de ABRIL de 2025, no horário comercial. 
5.13. Não será permitido o acesso a notas e classificação de outros participantes.


6. DAS VANTAGENS E PREMIAÇÃO 
6.1. A Rainha e o Mister da “FESTA DO PEÃO DE CESÁRIO LANGE”, terão acesso livre ao evento, nos horários estipulados pla COMISSÃO ORGANIZADORA, assim como os demais  candidatos eleitos. 
6.2. Os eleitos também poderão fazer jus a outros prêmios oferecidos por patrocinadores e pelo comércio local.

7. DOS DEVERES DOS ELEITOS
7.1. A partir da proclamação oficial do resultado do concurso, os eleitos se comprometem a:
7.1.1. Comparecer a entrevistas nos meios de comunicação e permanecer à disposição da Comissão Organizadora, para participação de eventos e demais atividades relacionadas à “FESTA DO PEÃO DE CESÁRIO LANGE”,.
7.1.2. Portar-se de forma condizente com o título, obedecendo a todas as disposições deste Edital.
7.1.3. Usar os trajes, calçados e acessórios definidos ou orientados pela Comissão Organizadora sempre que comparecerem a atos de divulgação e representação do “FESTA DO PEÃO DE CESÁRIO LANGE”,.
7.1.4. Realizar a divulgação da “FESTA DO PEÃO DE CESÁRIO LANGE”,  no Município e em outros Municípios.
7.1.5. Participar todos os dias da “FESTA DO PEÃO DE CESÁRIO LANGE”,.
7.1.6. Não fazer uso público, durante todo o período de sua representatividade, de bebidas alcoólicas, cigarros e substâncias vedadas por lei.
7.1.7. Com excessão de menores, os eleitos não poderão estar acompanhados de pessoas não autorizadas pela Comissão Organizadora (tais como familiares, namorados, amigos etc.), durante eventos relacionados à “FESTA DO PEÃO DE CESÁRIO LANGE”,


8. DA ORGANIZAÇÃO
8.1. A organização do concurso será de responsabilidade da Secretaria de Educação e Cultura e Departamento de Turismo e da Comissão Organizadora do Concurso.
8.2. Caberá à Comissão Organizadora, em conjunto com a Secretaria de Cultura e Turismo, zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas neste Edital.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implica na aceitação deste Edital, comprometendo-se o candidato a cumpri-lo integralmente, sob pena de cancelamento da inscrição e, se eleito, de perda da representatividade.
9.2. O mandato dos eleitos se estenderá até a próxima edição do Concurso ‘Rainha e Mister”.
9.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso.

Cesário Lange, Fevereiro de 2026




COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO  “RAINHA E MISTER RODEIO 2026
Departamento Municipal de Cultura 
Departamento Municipal de Turismo
2026
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA




ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O CONCURSO RAINHA e MISTER DA FESTA DO PEÃO DE CESÁRIO LANGE 2025
INSCRIÇÃO N.º: ________________
Informações pessoais
Nome completo..................................................................................................................................
RG:.........................................................................Nasc. : ..........................................Idade: ...........
Nome social (se houver, opcional).....................................................................................................
Escolaridade:......................................................................................................................................
Endereço:............................................................................................................., n.º:........................... Bairro: ............................................................................................................
Tel: .............................................................................../ Tel Responsável:......................................
E-mail:................................................................................................................................................
Trabalho: .............................................................................................................
Escola : .............................................................................................................................................
Objetivo Profissional: .......................................................................................................................
Hobby:................................................................................................................................................

CARACTERÍSTICAS PESSOAIS
Atenção: preencher corretamente as medidas, implicará no tamanho da roupa a ser alugada para o evento, sem possibildade de reclamações posteriores.
1. Altura: .........................................................................................................................................
2. Busto ...........................................................................................................................................
3. Peso...............................................................................................................................................
4. Cintura..........................................................................................................................................
5. Manequim n°:..............................................................................................................................
6. Cabelos (cor)................................................................................................................................
7. Olhos ..........................................................................................................................................

Assinatura do Candidato:..................................................................................................................
Assinatura do Responsável quando menor............................................................................................
Cesário Lange, ............. /............./ 2026.
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA


CONCURSO RAINHA E MISTER RODEIO 2026



ANEXO II

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE



Eu,_______________________________________________________________________, portador(a) do RG: 	___________________, inscrito no CPF nº 	, DECLARO para os devidos fins, em especial, para o Concurso de Rainha e do Mister Rodeio da FESTA DO PEÃO DE CESÁRIO LANGE 2026, que tenho ciência e concordo com o Edital/Regulamento do Concurso, comprometendo-me a cumpri-lo integralmente, sob pena de cancelamento de minha inscrição e, se eleito, de perda da representatividade.

Cesário Lange, ___de _________________2026




Assinatura do(a) Candidato(a) ou Responsável Legal
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA


CONCURSO RAINHA E MISTER RODEIO 2026

ANEXO III

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO (a) MENOR



Eu ......................................................................................................................................, RG:......................................................., CPF:................................................................., responsável pelo (a) candidato(a).....................................................................................................................................................................,residente no endereço: ........................................................................................................................................................................................................, telefone: ...................................................., declaro estar ciente da inscrição e participação do mesmo, assim como participar do processo no que for necessário de acordo com a orientação da Comissão deste Concurso. 

Neste ato, AUTORIZO que o menor supracitado participe do Concurso de Rainha e Mister da Festa de Peão De Cesário Lange  2026  e  DECLARO estar ciente e concordar com as regras estipuladas no Edital/Regulamento do referido concurso.


		Cesário Lange, .........de...........................de 2026



_________________________________________
Assinatura do Representante Legal
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA


CONCURSO RAINHA E MISTER RODEIO 2026
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AVALIAÇÃO  
	
NOTAS
(5,0 a 10,0 pontos)

	
	INTERAÇÃO COM PÚBLICO
	

	
CRITÉRIOS
	DESENVOLTURA
	

	
	SIMPATIA
	

	
	BELEZA PLÁSTICA
	



                                       TOTAL DE PONTOS:




Cesário Lange, ______de 	de 2026


                                                       ________________
Assinatura do Jurado 
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